
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SAO PAULO 

LEI Nl1MERO 902, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.977 
=====================-- ==~=======-

Autorisa a abertura de on4ito aupl.e­
sent;ar • 4á outra• pl'OYidlnoiu. 

lia, Doutor Paul.o Birolli aatto, Prefeito MaDioipa.l de Uohoa, 
Ratado 4• São Paul.o, no ueo 4u atribui9êSea l•sai•, 

J'a90 aaber que a Olmera llwlioipa.l 4eoretou • eu aanoiono e 
promulgo a eegu.1Dt• Leia 

Aniso 11. - Fioa o Poder EzewtiYo utor1aa4o a abrir, na -
Contadoria Mwlioipal, ua ondito de CR.ll.8.400,oo (4eaoito mil • 
quatrooentoa ozuaeiroa), auplementar a ••pinte ••rba do "Orqeaa! 
to" Yipnt•• 

2-6 - S&Úde 
75.4282.ll 

3.1.3.0 - Sel"f'ioo• 4• Terceiro• 
01 - Peaaoal - Seni90 de Sawle •••••• CR.Sl8.400,oo 

Parim-(o dnioo - o Ya.lor do pNeent• orédito aerá coberto -
0011 o• reouraoa proYeDient•• 4a anul.a9io paroia.l 4a aegu.int• 4ota -
9ão or9amentária1 

2-6 - Saú4e 
75.4283.l0 

3.1.1.1 - Peaaoa.l CiYil 
01 - Contratado• pare o Pronto 

Sooorro ••••••••••••••••••a•••••• OB.li8.400,oo 
ArticO 2a. - Bata ~•1 entrará em Yisor aa 4ata de aua PQbli­

oação. 
Prefeitura Mllnioipal de Uchoa, aos 2li. dias do mês de dezem -

bro do ano de 1.977. 

Dr. Paulo Birolli Netto 
- Prefeito llwú.oipal -

Pu.blioada neata Secretaria, por afiltagão, na data supra. 

--o--~r---v-
João Vivan 

ecretário da Prefeitura -


